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DECRETO N'.31.784. DE 30 DEAGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡IXICÍPIO ÞE JUNDIAI,

EsrADo ÐE sÄo pAULo, No uso DE suas erRnutçÖrs LEcAIS

ESPECIALMENTE AS QUE IHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE Zozt,ART. 4o, Ë 2'. r

CoNSIDERANÞo NEcEsSIDADE DE ABERTURA DE cRÉoITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ExcEsso ÞE ARREcAD¡ÇÃo, IARA ATENDER DEspEsA cou roçÕes ¡ cÁs IARA As UNIDADES
ESCOLARES. PROCESSO 3.690.712022 E PROCESO PMJ SEI 17.164/2022.

REF. soLrcITAçÃo r.+re - UNTDADE nB cpsrÄo op BouceÇ.Åo
pEDrDo nneulslÇÃo 780.szr REMANEIAMENTo

DECRETA:

ART. t" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do vtuNrcÍpro, urr¿ cnÉprro ADIcIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ I28.5OO,OO (CENTO E VINTE E OITO MIL QUINHENTOS REAIS) NA(S)

ooreÇÄo(Õns):

l 3.0 r. 1 2,306,01 9 t.2772 NurzucÄo EScoLAR
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

I 28.500,00

TOTAL.,.,R$ 128.500,00

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉotro DE eup TRATA o ART. 1" FAR-sn-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO II DA LEI FEDERAL N, 4320164 ,.,

ART. 3" - EsrE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLIc¡ÇÃo.
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LULZ

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADÉ, DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MI.JNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO ÞE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E V1NTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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